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ANf,XO II . MINUTA IX) CONTRATO
PREGÃO rI.rt'nÔXrCl l r xxxx/Lxxx

PROCESSO .{DMTNISTRATI',O N' fiXn2.20250625/m03-22

TERMO DE CONTLATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) -E .............

O vUNtCÍpto oe CnefeÚS, pessoa jurídica de direito público- inscríto no CNPJ n' 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, Crâteus/CE. atraves do ...............neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no sediado(a) Ilil
..................,doravante designada CONTRATADA neste ato repÍesentada p€lo(a)

Sr.(a) ............-...... portado(a) do ....,tendo em \.iíâ o que consta no Processo

n' 00002.2025062 5n0ú-22 e ern observância à disposições da tri n" 14.133, de l' de úril de 2021, e

dolais legislaçâo aplicável, resolvem celebraÍ o pÍesente TerÍno de Conúato, mediante as cláusulas e

condições a segúr enunciadas.

t. cLÁusuLA PR|ME|RA - O&|ETO (ârr 92, t e tI)
l.l. O objeto do presente instrumento é Prestações de serviços de hospedagans para o municipio de Cratéus,
em confonnidade com as necessidades de deslocamento e hospedagens de servidores, autoridades ou
conüdados, l.isando atender à demanda paÍa Íealização de €ventos, reuniões, treinamentos ou outros
compromissos administrativos., nas condições estabelecidas no Termo de Referàrcia
1.2. Objeto dâ contratação:

l.3.Vinculam esta conÍatação, independentemente de transcÍiçãô
1 .3.1 . O TeÍmo de Referàrcia;
1.3.2. O Edital da Licitâção;
L3.3. A Proposta do conmtado;
1.3.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados-

2. CLÁUSULA SEGUNDA- vlcÊncn I PRoRRoGAÇÃo
2. I . O prazo de ügência da contrataçâo é de 12 meses" podendo ser prorrogados sucessivarnente, respeitada

a ügência máxima decenal. desde que haja previsâo em edital e que a autoridade @mpetente atêste que as

condi@es e os preços permÍtnecern vantajosos para a Administração. peÍmitida a negociaçâo com o
contratado ou a extinção contratuâl sern ônus para qualqueÍ das petes.
2.2. A pronogação de que tr-ata este itern é condicionada ao atestg pela autoridade comp€tente, de que as

condições e os pÍeços peÍmarecem vartajosos para a Administra@o, permitida a negociação com o
contÍâlado, atentando, ainda para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos s€rviçôs tem natureza

continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra soblÍe a ex€çarção do contrato, com infoÍmações de que os

sorviços tenham sido presados regularmente:
c) Seja juntada justificúiva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interess€ na

realizaçâo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado infonnando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contrÍado mamern as condições iniciais de húilita$o.

2.3. O contratado não teÍn diÍeito sübjetivo à prorrogaçâo conüatual.
2.4. A prorrogação de contrato deveÍá ser promoüda mediante celebração de lermo aditivo.
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2.5. Nas eventuais prorrogaçôes conúatuais. os custos nào renováveisjá pagos ou amonizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovaÉo.
2.6. O contrato não podení ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e conÍataÍ com poder público. observadas as
abrangências de aplicaçào.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO f, GESTÃO CONTRATUAIS (ATí 92,
IV, VII e XVIII)
3. l. A prestaçâo dos serviços de hospedagem será realizada sob demande, mediante solicitagão formal da
Administraçâo, com antecedencia mínima de 03 (três) dias úteis. por meio de Ordern de Serviço. Reqúsição
oÍicial ou outro documento eqüvalente, ernitido pelo saor responsável.
3.2. Os serüços deverão ser prestados em estab€lecimento localizado no perímetro urburo do município de
CrateúVCE, conforme item 4 do termo de referenci4 devendo observar detalhamento de cada item;
3.3. A contratada deverá manter registro aualizado das hospedagens utilizadas contendo:

o Nome completo do hóspede;
. Período da estadia (check-in e check-out);
o Tipo de acomodação utilizada;
o ConfirmaÉo da prestaçâo do serviço (assinaura do hó@e ou documqrto equivalorte;-

3.4. A contratante podenâ realizz fiscalizações in loco e exigir relatórios pa'iódicos.
3.5. Os rnodelos de gestão e de execuçâo, assim como os pÍazos e condições de conclusão, entreg4
observação e recebimento do objao constaÍn no Termo de Referàcia. atrexo a este processo.

4. CLÁTISULA QT,ARTA - STIBCONTRATAÇÃO
4.2. ExcepcionalmenÍe, quando nâo houver disponibilidade de quaÍtos no estabelecimento contratado, será
permitida a subcontÍalaçâo até o limite rnáximo de 50% (cinquenta por ceÍlto) das quantidades, para

realocação dos hóspedes para outro hotel ou pousada no municipio de CrateúJCE, desde que:

. A empÍesâ contratada comunique preúamente à Administração, justificando a indisponibilidade;

. O local indicado possua estrutura equivalente ou zuperior à contralad4 atendendo aos mesmos
padrões minirnos de qualidade exigidos neste Tenno de RefeÉncia (higiene, conforto, seguranç4
localização. cafe da manhâ, etc.);
. A contratada p€rmaneçâ responsável integÍalmente pela execuçâo do serviçn, inclusive pela
qualidade e regularidade da hospedagan âltemúivai
. O valor da diária não ultrapasse o valor contratado;
. A AdministÍaÉo se rssena o direito de recu§IÍ o local substituto, caso não atenda aos critérios
tecnicos e às côndições preriamente pactuadas,

5. CLÁUSULA QLINTA - PRf,,ÇO (âr,, y2, V)
5. l. O valor total da contÍataçào é de .......(. .... .... . ...
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes dâ execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas" previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de aúninistraçâo, frete. seguÍo e ouúos nec€ssários âo cuÍnprimeÍto integral do
objao da conraração.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (.rr qZ, V c vr)
6.1 . O prazo para pagaÍnento ao contratado e demais condiÉes a ele referentes eacontrarn-se definidos no
Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

7. CLÁUSIILA SÉrmA - REAJUSTE (ârr 92, 9

).
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7.1. Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçanento eíimado.
7-2. Aps o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO. os pÍ€ços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediarte aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconàcia da anualidade.
7.3. Nos reajusÍes subsequenles ao primeiÍo, o interregno mínimo de I (um) ano será contâdo a paÍiÍ dos
efeitos financeiros do último reajuse.
7.4. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reqiusmrento venha(m) a ser extint«s) ou dê qualquer fonna
não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍ{ão) adotado(s). eÍn substituiçâo, o(s) que üe(eÍn) a seÍ
determinado(s) pela legislaçâo entiio ern úgor.
7.5. Na ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeÉo novo índice oficial, paÍa
reajustarnento do preço do valor rernanescente. por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamanto.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (ârr 92, X, Xt e XtV)
8. l. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Conkatado. de acordo com o confúo e

seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TÉÍmo de Refer&rcia:
8.4. Notificar o ContÍatado, poÍ escrito. sobre vicios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido. para que seja por ele substituido. reparado ou corrigido, no total ou em paíe. às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do oontralo e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contrarado;
8.6. Comunicar a empresa para ernissão de Nota Fiscal em relaçâo à parcela incontroversa da execução do
objao, para efeito de liquidação e pagamento, quândo houver conrovéGia sobre a execuÉo do objeto.
quanto à dimensão, qualidade e quantidadq conforme o art. 143 da l,ei no 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente à execução do objco. no prazo. fomra e

mndições estabeleçidos no presente Contrato e no Teflno de ReÍiriencia
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrâtoi
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descurnprimanto de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emiú decisão sobre todas as solicitâções e reclamações relacionadas à execução do
pÍesente Contrato, ressalvados os tEquerimentos manifestaÍnente impertinentes meramente protelatórios
ou de nerhum interesse para a boa execução do ajmte.

8.10.1. A Administrâção terá o pÍazo de I (um) mes, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuâis pedidos de reesürb€lecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias qurnto âo inicio de processo administrativo paÍa apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Cornunicar o Contràtado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.
8.14. A AdministraÉo nào respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Contraado com
terceiÍos, ainda que ünculados à execugão do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros
em decorràrcia de ato do ConÍatado, de seus crnpregados preposlos ou subordinados.

9. CLÁLTSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (âTt 92, XIV, XVI C XVII)
9.1. O ContÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução do ob
obsen'ando. ainda as obrigações a seguir dispostas:
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9-2. ManteÍ píeposto aceito pela Aôninisúação no locâl do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicaçâo ou a manutenção do prcposo da ernpresa podefti ser recusada pelo órgào ou eÍtidade,
desde que deüdarnentejusificada devendo a empresa designar outro para o exercicio da âtividade.
9.4. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou aúoridade superior (aÍ. 137,

ll) e pÍestaÍ todo esclaÍecimento ou informaçâo por eles solicitadosl
9.5. ,{locar os empregados nec€ssários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
hóilitação e coúecimento adequados. fornecendo os maleriais, equiparnentos. ferramentas e utensílios
dernandadog cuja quantidade, qualidade e tecnologia del'erão aender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regenci4
9.6. Repúar, corrigir, rernover, rsonstruir ou substituir. às suas expensas no total ou eÍn paÍtq no pÍazo
fxado pelo fiscal do conkato, os serviços nos quais se voificarem ücios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais onpregados;
9.7. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objao, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (tei no 8.078, de 1990). bern como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhanento da
execução contratual pelo Contratantg que ficará autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da
garanti4 câso exigida no edital o valor correspondeÍrte aos danôs soÊidos;
9.8. Não contratar, durante a ügêúcia do contrao, ónjugq companheiro ou paÍente em linha ret4 colateral
ou por afinidadg até o terceiÍo erau de dirigeÍlte do contratânte ou do fiscal ou gêstoÍ do contrato, nos
termos do artigo 48, panágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.9. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o conúatado
deverá entregâr ao setor responsár,el pela fiscalização do contrato. dé o dia trinta do mês seguinte ao da
pÍestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regula'idade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que compÍovem â

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Disrrial do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previgas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalortes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações
trúalhistas. sociais, preúdencití,rias" tributárias e as demais prel'istas em legisl@o especifica- cuja
inadimplência nfu úansfeÍe a responsabilidade ao Contraante;
9.1l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaao) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se lerifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclareçimento ou informação solicitadâ pelo Contratânte ou poÍ s€us prepostos.
gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer rernpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por daerminação do CoÍtrdante, qualquer atiúdade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técrica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guaÍd4 manutenç&) e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que foÍ necessário à
execução do objeto. durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentq cumprindo as

daerminações dos Poderes Públicos" mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condi@es
de seguranç4 higiene e disciplina
9.16. Submaer previanente, poÍ escrito. ao Conüatante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos
rnétodos executivos que fujmr à especificações do memorial descritivo ou instrumetrto cong,êneÍe.
9.17. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânoq exc€to na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anog nern permitir a utiliz4âo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a ügàcia do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs

F
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9.19. Cumprir, durante todo o perio& de execuçâo do contrato, a reserva de cargos preústa ern lei para
pessoa com deficiênci4 para reúilitado da Previdência Social ou para aprendia bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aÍt. I 16);
9.20. Comprovar a Íeservâ de cagos a que se refere a cláuslla acimq no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. I I ó, peágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol
9.22. Arca com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposra inclusive quanto aos cu§os variár'eis decorÍentes de fatoÍes futuros e incertos devendo
complernentá-los, caso o prelisto inicialmente ern sua proposla não sejâ satisfaÍório paÍa o atendimento do
objao da côntrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, ll- d, da Lei n'
14.133. de 2021;
9.23. Cumpú, alán dos postulados legais ügentes de ânbito federal, estadual ou municipal. as norrnas de
segurança do Contratante;
9.24. Manter estÍutura adequada e disponível no perímaro urbano de CrateúycE, durarte toda a ligàrcia
contratual. obscrvândo os padrôes mínimos exigidos;
9.25. Garantir a regularidade do egbelecimento, incluindo licenças de firncionamento, sanitária e demais
autorizaçôes exigidas pelos órgãos competentes;
9.26- OÍerer,er âcomodações higienizadas e em condições adequadas de uso. inclündo fornecimento de
roupas de cama e banho limpas, bem como dernais itens básicos de conforto:
9.27. Atendq as solicita@€s da Adminisnaçào, observando as datas e prazos de Íes€rv4 e informando
imediatamente qualquer indisponibilidade ou impreviío;
9.28. ManreÍ Íegisúo aualizado das hospedagens realizadas, conlendo nome do hóspede, datas de entrada
e saíd4 tipo de acomodação e dernais informações necessáÍiâs âo controle dâ contratante;
9.29. Facilitar a fiscalização e o aconrpanhanento da fieç1rçfu do contrato poÍ pâÍte da AdministÍação,
fomecendo os dados e relatórios solicitados:
9.30. Emitir notas fiscais compatíveis com os serviços efctivamente prestados, para fins de pagamento,

acompanhadas dos relatórios de hospedagem e at€stação do fiscal do contrato:

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. oBRIGAÇÕES PERTTNf,NTES À LGPD
10.1. As partes deverào cumpú aLei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certarne ou do contrao aftninist-ativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentaçâo dâ pÍoposta no prdimento de contÍatação. independenteÍnente de

declaração ou de aceitação expÍessa
10.2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que jusificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhanento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei,
l0-4. A AdminisEaçâo deverá ser informada no pram de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o hatâÍnento dos dados nos termos do aÍ. l5 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,
com exceção das hipóteses do art- 16 da LGPD, inclündo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentagão para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contatuais e somente
enquanto não prescritas essas obriga@s.
10.6. E dever do contratado orienta, e tÍeinaÍ seüs empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LCPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responúvel por grantir sua observância
10.8. O Conúatante podená realizr diligêncía pa aferir o cumpÍirnenlo dessa cláusula devendo o
Conúatado atendeÍ pronlamente eventuais pedidos de comprovaçfo formulados.
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10.9. O Contratado deven{ prestar, no prírzo fixado pelo Contrarantê, prorrogável justificadamarte,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais pua cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos dministrativos, noEdarnente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoaiq del'em ser mantidos em aÍnbieíte virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. aí. 37), com cada acesso. data horáÍio e regisao
da finalidade, para efeito de responsúilização, em caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

10. 10.I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a frm de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.
10. I I . O contrato estri sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍtinertes ao úatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competgnle, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na fornra da LGPD.
10.12. Os contÉtos e canvênios de que trâtâ o § lo do aÍ1.26 d^ LGPD del'erão ser comunicâdos à

autoridade nacional.

do conÍato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
do art. 137 da Lei n.14.l33.de7O2l.

3) Composatória. para as infrações descritas nas alineas "e" a
oÍ do Contrato

conforme dispõe o inci

o/o a 30.o/o do
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"h" do subitern 12.1,

t I. CLIUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - GARANTIÂ DE EXECIIÇÂO (ATL 92, XII)
I 1.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I2. CLÁUSIiLA DÉCTMA SEGI-INDA - INTR,{ÇÔES E SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS (âÉ. 92,
xrv)
12.1. Comete infraçâo administrativa- nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contrahdo quê:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

fimcionanento dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato;
d) ensejar o retardaÍnento da execução ou da eBtrega do objao da contratação sem motivo

justi ficado;
e) apresentar documentação falsa ou pÍesÍaÍ declaÍação falsâ durante a execução do contrato:
Í) praricar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5'da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.
12.2. Serão rylicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) AdYertàci4 quando o contratado der causa à inexecução pdciâl do contrato, sernpre que não se
justifica a irnposição de peiralidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

II) lmpedimento de licitâr e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subiteÍn acima deste ContÍato, sernpre que não se jusrificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

Il I) Declaraçâo de inidoneidade paa licitaÍ e contrald, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas *e". "f'. "9" e "h" do s,rbitern acima desie Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a impmição de penalidade mais g,rave (an. 156. §5". da l-ei n" 14. 133, de 202 t).

ry) Multa:
I ) Moratôria de lo./o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 úé o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratóriâ de O.07o1o (sete centésimos por c€nto) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado. até o rnáximo de 2% (dois por c€nto), pela inobservância do prazo fixado para
âpresentação, suplementação ou reposição da goantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias âutoriza a Administração a promover a extinção

V
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4) Cornpensatóri4 para a inexecuçâo total do conúato pÍevista na alinea 'c" do subitern
l2.l, de 20o/o a 3ff/o do valor do Contrato.

5) Para inÊaçáo descrita na alinea "b" do subiteÍn 12.1, a multa sá de 20-o/o a 30o/o ü
valor do Conffio.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitern 12.1, a multa será de 5olo a20otô do
valor do Contrato.

7) Para a infi"aÉo descrita o.a alínea *a" do subitern 12.1, a multa sefti de 8o,/o a 25o/o do
valor do Contrdo, ressalvadas as seguintes irfraçôes:
12.3. A aplicação das san@s previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese algumâ, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei n' 14. 133, de 2021)
12.4. Todas as satrçõ€s previstas neste ContÍato poderâo ser aplicadas cumulativanrente com a multa (aÍ.
156, §7", da Lei n' 14.133, de202l).

12.4.1. Antes da aplicaçâo da nulta será facultada a defesa do inleressado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da tri n" 14.133, de 202 | )
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contsatado, alán da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (âí. 156, §8P. da Lei n' 14. 133. de 202 I )-
12.6. Previanente ao encaminharnento à cobrança judicial. a multa podená ser recolhida
administrativanente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade cômp€tente.
12.7. A aplicação das san@es realizar-seá em processo administrativo que Íssegrúe o conÍaditório e a
ampla defesa ao Conaatado, observando-se o proc€dimento pÍevisto no capul e parágrafos do aí. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratâÍ e de declaração de
inidoneidade para licirdr ou contratâr.
12.8. Na aplicaçâo das sançôes serão considerados (at 156, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021 ):

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do carc concreto;
c) as circrm«iincias agràvântes ou alenuantes;
d) os danos que dela proüeran paa o ContÍâtsnte;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrârna de integridade, conforme normas e orientações

dos órgâos de controle.
12.9. Os aos pÍel,istos como infrações administrativas na ki no 14.133, de 2021, oa em outras leis de
licitações e contrâtos da AúninistraÉo Pública que tanbém sejan tipificados como atos lesivos na Lei no

12.M6, de 2013, serão apurados e julgados conjutaÍnentg nos mesnos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ1. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená ser desconsiderada sempre que utilizada com úuso
do direito para facilita. encobrir ou dissimular a prática dos mos ilicitos previstos neste Conúato ou para
provoca confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os ef6i165 ,lqs s6rçõe3 rylicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçâo, à pessoajurídica su@ssoÍa ou
à empresa do mesmo rano com relação de coligação ou conúole, de fato ou de düeito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contradilório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrálisejurídica previa
(âÍ. 160, dâ Lei n' 14.I33. de 2021)
12.l l. O Cont-xanre deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara de aplicação da
san$o, informar e manter atualizados os dados relativos à smçõ€s poÍ ela aplicadas" para fils de
publicidade no CadasEo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Prmidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei l' 14.133,
de 2O2l)
12-12. As sanções de impedimorto de licitar e contÍatâÍ e declaÍação de inidoneidade para licitar ou

í,
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contratar são passiveis de reabilitagào na fonna do art. ló3 da tri n' 14.133121.
12.13. Os débitos do contÍatado para com a AdminislÍaçâo contÍalante, resultantes de multa administrati

zações, nâo inscritos em díüda ativa, poderão ser mmpensados, total ou parciale/ou indeni

Rua 6aleria 6entit Côídoso, 20 - CentÍo. 63.70o-ooo

Ç



T CRATEÚS

cÍéditos deüdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora conÍata[te, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/Ir{E n'26. de 13 de abril &.2022-

13. CLÁtrStlLÂ DÉC|MA TERCETRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATITAL (8rt 92, XrX)
13.1. O contÍalo será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não foÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigàrcia Íicaná pronogada até a
conclusão do objeto, cásô em que deveni a Administraçâo proüdenciar a readequação do cronograma
fixado pâÍa o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do conúúo referida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele consrituido em mor4 sendo-lhe apliaiveis as respectivas smções administrativas; e

b) podeÍl a Administ-a@ opt{ pela extin$o do conrdo e, nesse c:tso, adotaní as medidas
admiüdas em lei paa a continüdade da execução contratual
13.4. O contÍato poderá ser extinto antes de cumpridm as obrigações nele estipuladas ou.rntes do pÍazo
nele fixado, por algun dos motivos preústos no artigo 137 ülÁ n" 14.133/21, bern como amigavslÍnentq
assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.4.1. Nestâ hiÉtese, aplicarn-se tambán os aÍigos 138 e 139 da mesna Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se nào restringir sua c4acidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a op€raçâo implicar mudança da pessoa juridica contratad4 deverá ser

formalizado terrno aditivo paÍa alteÍação subjaiva
13.5. O termo de extinção, sernpre que possivel. sená precedido:

13.5. 1.. Balargo dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmotte cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efauados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do conúato úo configura óbice para o Íecoúecimento do deseqúlibrio econômico-
financeiro. hiÉtes€ em que sená concedida indenizâção por meio de termo indenizatório (aÍ. l3l, câput
da Lei n." 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá s€r extinto caso se constate que o contrarado mantem ünculo de nanrÍeza técnic4
comercial, econômica financeir4 rabalhista ou civil com ürigente do órgão ou entidade contralante ou
com agente público que tenha desernpenhado furçâo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do
coníato, ou que deles seja cônjuge, compÍmheiro ou paÍente em linha ret4 colateral ou por afinidâde, âté

o terceiro gxau (art. 14, inciso IV. da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCnAl QU.lnrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arr.92, vIlI)
14.1. As despesas decoÍÍentes dâ pÍesente contratação correÍão à conta de recursos específicos consignados
no OrçâÍnento da SecÍeteia xxxlo.§(xx na dotagão:xxxror)ofixxxx\xl element/subelemento de despesâs:

xxxKxxxxxxxi Fonte de Recursos: xxxxxxxxx.
14.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovaçâo da Lei
Orçamentária respecüva e liberação dos cÍéditos côrrespondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - IX)S CASOS OMISSOS (arr 92, lll)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as úsposições contidas na Lei n' 14.133,
de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsiüariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei
n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais dos contratos.

ÃoPRÊG
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I6. CLÁUSI.iLA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alteraçô€s contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
de 2021.

da Lei n' 14
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I ó.2. O contratado e obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contrâtuâis. os acréscirnos ou supressões
que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do
contÍato.
16.3. As alteraÉes contratuais deverâo ser promovidas mediante celúração de termo aditivo, submetido à
préria aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hiúes€ em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo márimo de
I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caraaerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispotsada a celebração de termo aditiro, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202 l.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - PUBLICAÇÃo
17.1. Incumbirá ao contratanle divulga.r o pres€nte instrumento no PoÍal Nacional de Conratações Públicas
(PNCP), na forma preüsta no aÍt. 94 da Lei 14.133. de 2021, bern como no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atençâo ao ârt.9l, caput, da Lei n-'14.133,de2021,eaoart.8P,§2',daLei n. 12.527,de2011,
c/c aÍt. 7", §3', inciso V, do Decrao n. 7.724, de 2012.

ls. cLÁusuLA DÉcnr,l om,lv,l- FoRo (art 92, §r.)
18.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litigios que decorrerern da execuçâo deste
TeÍmo de Contrato que não puderern seÍ compostos pela conciliagâo- conforme art. 92, §lo, da Lei n"
14.t33t21.

CRATELJS/CE.

CNPJ N" -
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

2
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